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PROJETO DE LEI n°
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Dispõe sobre atendimento médico, hospitalar e ambn-
latorial na área de atuação do Município

DESTINO: CÓD;GO ;

i M
Art. 1° - Terão preferência no atendimento médico, hospitalar e ambulatória! do Municí
pio todos os portadores de deficiência fisica ou mental, bem como os pacientes maiores
de 65 (sessenta e cinco) anos.

Art. 2° - Os cidadãos a que se refere o artigo anterior estarão dispensados de se subme
ter a filas ou a quaisquer outros procedimentos burocráticos impeditivos de pronto aten
dimento.

Art. 3° -: O texto desta Lei será afixado em todos os estabelecimentos de saúde de pro
priedade do Município ou sob sua administração.

Art. 4° - Está lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 02 de maio de 1997.

JOSE RENATO DIAS FEDERICI

Vereador - PSD

JUS liblCATTVA - Com a crise pela qual passa a saúde o atendimento tem se tomado
bastante precário. Sendo assim, é justo dar preferência àqueles que mais sofi"em com a
situação, ou seja, os portadores de deficiências e os idosos.

Bem se vê que não se trata de nenhum privilégio, mas tão somente de se tentar
minorar o sofiimento dessas pessoas.

Sala das Sessões, em

em,

é maio de 1997.por

Data da Sessão

HlMlDADb

Ib/ 0^/19321
JOSIi^NATODlAS FEDERIC

Vereador - PSD
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PROJETO DE LEI
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Dispõe sobre atendimento médico, hospitalar e ambn-
latorial na área de atnação do Município

Art. 1° - Terão preferência no atendimento médico, hospitalar e ambulatorial do Munici-
pio todos os portadores de deficiência física ou mental, bem como os pacientes maiores
de 65 (sessenta e cinco) anos.

Art. 2° - Os cidadãos a que se refere o artigo anterior estarão dispensados de se subme
ter a filas ou a quaisquer outros procedimentos burocráticos impeditivos de pronto aten
dimento.

Art. 3° - O texto desta Lei será afixado em todos os estabelecimentos de saúde de pro
priedade do Município ou sob sua administração.

Art. 4° - Está lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 02 de maio de 1997.

JOSE RENATO DIAS FEDEMCI

Vereador - PSD

JUSTIFICATTVA - Com a crise pela qual passa a saúde o atendimento tem se tomado
bastante precário. Sendo assim, é justo dar preferência àqueles que mais sofi"em com a
situação, ou seja, os portadores de deficiências e os idosos.

Bem se vê que não se trata de nenhum privilégio, mas tão somente de se tentar
minorar o sofiimento dessas pessoas.

Sala das Sessões, em 02 de rnpjo^e 1997.

JOSE REj>ÍATO DIAS FEDERICI
Vereador - PSD



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N°

INICIATIVA: Vereador José Renato Dias Federiei
REI,ATOR- Vereador Luiz Carlos Fonseca

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre atendimento médico de
preferência a idosos e doentes.

VOTO DO RELATOR "ad hoc" - O projeto está regular, quanto ao âmbito desta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em ̂/sZ-/de junho de 1997.

BRÁZZAGOTTOPresidente

)S Í^Í^ECA, Membro e Relator "ad hoc"

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI, Membro
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Câmara Municipal de Cachoeiro de líapemirim
Comissão DE CoNsmvicÃo. Justiça f Redação

Nfi; 82/97
Projeto de: lei
Iniciativa: josá emato/dias pederioi
Relator: elimar eeese^ .

RELATÓRIO; i
Dispõe soLre atendimento médieo, hospitalar e ambulatorial

na area de atuação do Bíünieípio.

O projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes à
esta Comissão. £

Vbío do Relator:

/Sí

Voto pelo encaminhamepj^ règuLar da matéria.

11^^^ do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

"Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

:  if • ' :

Sâla das Comissões, -// de^ywiWe 1997,

rAkLÒS^SABA
Presidente /

Elimar Ferreira
Relator

Túlio Arcanjo
^mbro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Saúde, San. Básico e Meio-Ambiente

.OG

PROJETO DE LEI N° 82/97

INICIATIVA; Vereador José Renato Dias Federici
RELATOR: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o atendimento médico,
hospitalar e ambulatorial, na área do Município, dando preferência aos deficientes, no
atendimento.

VOTO DO RELATOR - O projeto vem atender aos anseios da comunidade e merece ser
aprovado.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 1 â^e junho de 1997.

ALCIDES CARRILLO CAICEDO, Relat

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI, Presidente^^^jlí^^^^^
TÚLIO J. JO, Membro
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